
ATA DE REGIS TRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS NO 2019.03.26.01 
PROCESSO No 2019.02.28.1 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.28.1 
VALIDADE: 01 (urn) ano 

Aos 26 (vinte e seis) dias do rnês de marco do ano de dais mil e dezenove, na sala da 
Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na na 
Praca Joaquirn Felipe NO 15 - Centro de Arneiroz-Ce, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
fl. 0  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
as dernais normas tegais aplicàveis, de acordo corn o resuttado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGAO PRESENCIAL n.° 2019.02.28.1, foram registrados Os 
preços da(s) empresa(s), LB - REVENDEDORA DE PETROLEO LTDA, estabelecida na Av. 
Coronel Carvalho, NO 1557— Bairro: Jardim de Iracerna, Fortaleza - Ce, inscrita no CNPJ/MF 
sob o NO 05.490.772/0001-72, neste ato representada por Rufina Maria Loiola Mota, 
portador(a) do CPF no 935.700.403-30, de acordo corn a ctassificacâo par ela(s) 
alcariçada(s), observadas as condiçães do edital qua integra este instrurnento de registro de 
preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presents Ata tern por objeto o REGISTRO DE PREO PARA FUTURAS 
AQUISIOES DE COMBUSTIVEIS NO PERIMETRO DE FORTALEZA, DESTINADOS 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS, parte integrante deste processo de PREGAO 
PRESENCIAL n.° 2019.02.28.1, que passa a fazer parte, para todos as efeitos, desta Ata, 
juntarnente corn as propostas das licitantes vencedoras, bern coma corn as mapas de 
apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 

2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (urn) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

2.2- A partir da vigéncia da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a curnprir 
integralmente todas as candiçaes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades 
pelo descumprirnento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referéncia são estimativas ráxirnas 
para o periodo de validade da Ata de Registro de Preças. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAcAO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREOS 

3. 1 - 0 gerericiamento da presente Ata caberé ao Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saüde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, conforrne decreto municipal de NO 016 de 05 
de fevereiro de 2019, de acordo cam a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes 



posteriores, Lei Federal no 10.520, de 17/04/2002 e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 qua regulamento registro de preço. 
CLAUSULA QUARTA - DAS coNDlçOEs DE PARTICIPAçA0 

4.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria 
de SaQcie, na condição de árgâo gerenciador e pelas demais Unidades Adrnirilstrativas, 
ambas, da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, tie condição de órgãos participantes, e por 
qualquer outro órgâo ou entidade da Adrninistraçâo que não tenha participado do certame 
licitatOrio, mediante prévia consults a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, desde que devidarnente comprovada a vantagern. 

4.2- Os órgAos e entidades qua não participaram do Registro de Preços, quando desejarern 
fazer uso da 'Ata de Registro de Preços deverâo manifestar o seu interesse junto a 
Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, que indicara as possIveis 
licitantes a respectivos preços registrados. 

4.3- Cabera a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condiçOes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados am Ata, desde qua este fomecimento nào 
prejudique as obrigaçöes anteriormente assurnidas. 

4.4- As aquisiçôes adicionais a que se refere a item anterior não poderão exceder, par örgâo 
ou entidade, a 100% (cern por cento) dos quantitativos registrados na Ate de Registro de 
Preços. 

4.5- A existência de preços registrados nAo obriga sos ôrgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçâo de licitação espeelfica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiario do registro a preferencia de fornecimento 
ern igualdade de condiçoes. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO E ESPECIFICAçAO 

5.1. Os preços ofertados, especiflcaçoes, quadro classificatOrio corn preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das qua se dispuserern a ter seus preços registrados ao 
preço da prirneira colocada, empress(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ate de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA - DAS coNDtcOEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1- 0 objeto desta licitacAo deverá ser entregue de forma parcelada, rnediante requisiçAo 
do setor cornpetente. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1- 0 pagamento seré efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dies spas a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Note Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pale Secretaria de competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 



7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condicoes 
de habilitaçâo, cuja confirmacão será feita atravOs de consulta ac CRC Cu através da 
Internet nos respectivos sites dos Orgãos emissores das certidöes de regularidade fiscal. 

7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstâricia que desaprove a Iiquidacão cia 
despesa, o pagamento seré sustado ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, näo ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para a Secretaria 
competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditOrio e a ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

8.1- Os produtos licitados devem ser atendidos em tempo real mediante Autorizaçöes de 
Abastecimento através das Secretarias solicitantes, Cs referidos veiculos desl'ocar-se-5o ao 
Posto de Combustive] da contratada pare 0 referido abastecimento. 

CLAUSULA NONA - DAS SAN(;OES ADMINISTRATIVAS 

9. 1 - Ficaré impedido de licitar e contratar corn a Administraçâo, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão Cu ate que seja promovida 
a reabilitacâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante qua: 

a) Ensejar retardamento da realizacAo do certame. 

b) Cometer fraude fiscal. 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 

d) Apresentar documento ou declaraçao false. 

e) Nâo mantiver a proposta de manor preço ofertado em qualquer fase do certame. 

f) Comportar-se de modo inidôneo. 

g) Cometer fraude na prestacâo dos serviços, e 

h) Descumprir prazos. 

9.2- As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CRC cia Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual periodo, sem prejuizo des multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominaçöes legais. 	 jor 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigacôes, a 
adverténcias, suspensães e declaracAo de inidoneidade Para licitar Cu contratar com a 
Administraçâo PUblica, sem prejuizo das sançôes legais na esfera civel e crimina, alem de 
multas estipuladas na forma a seguir: 



a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, am caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Precos em 05 (cinco) dias Uteis, contados da data de sua 
convocação. 

b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitacão, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, am caso de: 

c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçâo. 

c.2) Desisténcia de entregar o objeto dessa licitacao. 

9.4- As multas previstas nas alIneas anteriores, nâo serão aplicadas de modo cumulativo. 

9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pals Secretaria de Saüde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz-Ce, por ocasiAo do pagamento, momento em qua a unidade 
responsavel pelo mesmo comunicaré a CONTRATADA. 

9.6 - As suspensães referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administraçâo 
Püblica serâo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimpléncia acarretar prejuizos para a Administração. 

9.7- A dectaracâo de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA qua der causa, por duas vezes, a suspensâo 
prevista no item anterior. 

9.8- As sançães previstas no item 9.7 poderAo ser aplicadas a CONTRATADA qua: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitacão. 

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administracão PUblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

9.9- A inexecuçào total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

9.10- Para aplicaçâo das sançöes previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuracão dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios da 
citaçâo, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela Constituicâo Federal de 
1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUçAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

10.1- A inexecucAo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

4'a 



c) Mao atender, ou atender parcialmente, os preços e as condiçôes estipuladas; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOEs NA ATA GE REGISTRO GE 
PREOS 

11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçoes obedecidas as disposiçöes 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes. 

11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reducAo daqueles 
praticados no mercado, ou de fato qua eleve o custo dos bens registrados, cabendo a 
Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce promover as necessárias 
negociaçôes junto as licitantes. 

11.3- Quando a preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Ameiroz-
Ce convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequacão ao 
praticado no mercado. 

11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociacão. 

11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir a comprornisso, deveré apresentar a Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz-Ce requerimento corn as devidas justificativas e comprovacöes acerca 
do assunto. 

11.6- A Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, apOs análise do 
requerimento, podera liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicaçAo da 
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se 
a cornunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme a item acima, a Secretaria de SaUde da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce convocará as demais licitantes visando igual 
oportunidade de negociacâo. 

11.8- Nâo havendo exito nas negociacOes, a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce procederé corn a revogacâo da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabIveis para obtencAo de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREOS 

12.1- A Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce poderá cancelar o 
registro de preços, sem prejuizo das sancOes cabIveis: 

12.1.1- Quando a Licitante: 	 gor 
a) Nâo mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçães 
qualiflcaçâo exigidas neste Edital; 

N 
 



c) Reincidir em iältas no cumprimento das obrigaçoes que decorrerern do Edital e da Ata de 
Registro de Precos; 

d) Recusar-se a revisâo de preços proposta pela Secretaria de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz-Ce, corn o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçOes de 
fornecimento em razäo dos preços registrados, pela indisponibilidade do bern no mercado, 
ou, ainda, em decorréncia de caso fortuito ou força major. 

12.1.2- Quando a Secretaria de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce: 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razães de interesse pUblico; 

c) Constatar fato impeditivo a manutençAo dos preços registrados. 

12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorréncia de 
fato superveniente que venha comprorneter a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FlscALlzAçAo 

13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acornpanhamento, 
fiscahzação e avaliação por intermédio da Secretaria cornpetente da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce. 

13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Secretaria 
competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

13.3- Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontarnente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para a Secretaria 
cornpetente cia Prefeitura Municipal de Ameiroz-Ce. 

CLAUSIJLA DECIMA QUARTA - DA CONTRATAcAO 	 616( 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contrataçôes die fornecimerito, observadas as condicâes fixadas 
neste Edital e nas determinaçOes contidas na legislação pertinente. 

14.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecirnento decorrentes de registro de preços 0 
disposto no CapItulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alteracOes 
posteriores, no que couber. 

14.3- Na hipôtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condiçOes estabelecidos, poderá ser firmada contratacão 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificac6est4..qde1 



uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condiçOes propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificaçães e prazos exigidos neste Edital. 

14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Cearé, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edith!, que nâo possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

F por estarem assim justos e compromissados, fol Iavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Arneiroz-Ce, 26 de marco de 2019. 
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Rufina Maria Loiola Mota 
Secretaria de Saüde 
	

CONTRATADA 
ORGAO GERENCIADOR 
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Ordenador de Despesas 
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ORGAO PARTICIPANTE 

RAQUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 
Ordenadora de Despesas 

Secretária de Assisténcia Social 
ORGAO PARTICIPANTE 

MARIA GARDENIA GONALVES 
Ordenadora de Despesas 
Secretaria de Educação 
ORGAO PARTICIPANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS No 2019.03.26.01 
RELAçAO DAS UNIDADES ORCAMENTARIA PARTICIPANTES 

> GABINETE DO PREFEITO E VICE 

) SECRETARIA DE ADM INISTRACAO E PLAN EJAMENTO 

> SECRETARIA DE EDUCACAO 

> SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 


